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LEI Nº 217 DE 06 DE MAIO DE 2023 

"Dispõe sobre criaçAo a a alteraçAo na 
estrutura da Administração Pública Municipal 
de Santo Antõnlo doa Milagres - PI e dé 
outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI, 

Estado do Piauí, faz saber que a CAmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte Lei : 

Art. 1º. Fica alterada a Estrutura Administrativa Municipal, em especial a 
relação de cargos e remunerações vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação. conforme anexo desta Lei. 

Art. 2°. O servidor do quadro permanente poderá optar em não receber o 
vencimento do cargo em comi;ssão, caso seja por ele provido, mantendo o seu 
vencimento original. 

§ 1º A opção garantirá o recebimento da gratificação de função fixada 
nos termos do anexo desta Lei, sem prejuízo dos demais benefícios legais. 

§ 2° A gratificação de função somente é devida enquanto perdurarem a 

designação e em nenhuma hipótese será incorporada, para qualquer efeito. ao 
vencimento ou à remuneração do servidor. 

Art. 3°. As despesas advindas desta Lei correrão por dotação orçamentária da 
Secretaria Munic ipal de Educação 

Art. 4°. Esta le i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres-PJ, 08 de Maio de 2023. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei • no Gabinete 
do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres -PI , aos oe dias do mês 
de .Junho de 2023. 
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Paulo Cazimiro de Sousa Neto e SIiva 
· Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Cargo Quantidade RemuneraçJo Função 
GBtificada 

Dirrtor-UI horu 4 R$2.ZS0,00 R$ 500.00 
Diretor 20 horas 4 R$1.700,00 R$ 300,00 
Coordenador Geral 1 R$3.800,00 R$ L000.00 
Coordt nador Mais Eduau!io 40 horas l R$2.000,00 R$ 500,00 
Coordenador Ma.U Educa.cão 20 horas l R$1.600,00 R$ 300,00 
Coo rdenador da Educaçio Infantil 40 horas l R$2.000,00 R$ 500.00 
Coordtn1dor da Educaçio Infan til 20 horas , R$1.400,00 R$ !IC0,00 
Coordtnador do Entiuo Fundamental 40 hora,: l R$2.000,00 R$ 500,00 
Coordt n.adot do Enslno Fund11.mmhll 20 horas l R$1.600,00 R$ 300,oo 
Coordenador da Educaçio do Camoo 20 horas l R$1.600,00 R$ 300,00 
Coordtnador da [d ...... ..;i;o de J onru e Adultos 

l R$2.000,00 R$ 500,00 
Coordenador de busca arlva t Social Educacional 

l R$2.000,00 R$ 500,00 
Coordtnador de aoola ao aluno 

l R$2.000,00 R$ 500,00 
Coo rdenador de P1ko1>t:dan,.,., .. 

l R$Z.OOO,OO R$ 500,00 
Antiuor .E1Dttlal 4 R$1,600,00 R$ 300,00 
Scc~lârio Eu ~uth·o • R$1.320,00 R$ 300.00 
Aubltnle de Monitoramento 12 R$1.320,00 R$ 300,00 
Coo rdenaçi o do Sen-ko dt Nutriçio E1colar 

l R$2.000,00 A$ 500,00 
Supc:n•ilor em [d .. ,.•,.•o 20h 

l R$1.600,00 R$ 300,00 
Secretário dt HCOla 10 R$ l .320,00 R$300,00 Su~n-bor em educaçio 4-0hll 

l R$ l.000,00 R$ 500,00 StlDCn-bor da Merenda EKOl.ar 
1 R$1.600,00 R$300,00 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PBlll'l!ITURA KUNIC_ DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

CNPJ - 01_812.803/0001 ·07. 11.UA LUIZ GOMES VILANOVA. 55 - CENTIi.O 
CBP-414.488-000 · SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, toma público a Dispensa de Licitação 
nº 037/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação de 
computadores, impressoras, nobreak e módulos isoladores de Santo Antônio dos 
Milagres - PI e suas Secretarias, bem como manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, no prazo 03 (três) dias úteis, a contar da 
publicação, para posterior seleção da proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão solicitar e receber a planilha (termo 
de referência), bem como apresentar suas propostas, presencialmente no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 
64.438-000) ou via e-mail (prefsam2021@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 06 de junho de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 
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Conse lho Munlcl pal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

l ei Munlclp•I n• 029/ 2001 
Av. Coronel Torquato Araújo, s/n, centro, 
Santo Antonio dos Milagres/PI 
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Ofício nº 03/2023 Santo Antonio dos MIiagres-Pi, 06 de Junho de 2023. 

Ao Excelentíssimo, 
Promotor de Justiça de São Pedro do Plaul, 
Sr. Nielsen Silva Mendes Lima, 

Assunto: Processo de Escolha Unificado do Conselho Tutelar/2023, do 
Município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

REFERÊNCIA: Procedimento Administrativo - PA nº 11/2023. 

Excelentíssimo, 

Cumprimentando-o, cumpre-nos informar sobre o encerramento da 

etapa de inscrição de candidatos ao Processo de Escolha Unificado do 

Conselho Tutelar/2023, do Município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Encaminhando para tanto a lista dos habilitados, em anexo, a Comissão 

Especial reuniu-se e emitiu Resolução nº 05/2023 (anexo). 

Atenciosamente, 

Lucíl~~ di/éiofs /tr;efr~•~•~ 
CPF nº 010.383.123-10 

Presidente do CMDCA 
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